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ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E

O R G A N I Z AÇ ÃO
PORTARIA Nº 123.574, DE 9 DE JUNHO DE 2025

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução nº 340, de 21 de
setembro de 2023, publicada no DOU de 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder a IRACEMA BRANDAO GUEDES pensão civil por morte, a partir de 15
de abril de 2025, como beneficiária do instituidor AUGUSTO CESAR DE MAGALHAES
GUEDES, matrícula 1.461.848-6, ocupante do cargo de Auditor, Classe Especial, Padrão V,
do Quadro de Pessoal desta Autarquia, com fundamento no art. 23, §4º, da Emenda
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, c/c os arts. 74, 16, inciso I, art. 77, §2°,
inciso V, alínea 'c', item 6 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo o valor do
benefício equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da
aposentadoria recebida pelo servidor, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais
por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), tendo em vista o que consta do
processo nº 288999.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

PORTARIA Nº 123.581, DE 9 DE JUNHO DE 2025

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução nº 340, de 21 de
setembro de 2023, publicada no DOU de 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder a RITA DE CASSIA RIBEIRO DE PAIVA MARCIANO pensão civil por
morte, a partir de 18 de maio de 2025, como beneficiária do instituidor JOSE ANTONIO
MARCIANO, matrícula 5.253.530-4, ocupante do cargo de Auditor, Classe Especial, Padrão
V, do Quadro de Pessoal desta Autarquia, com fundamento no art. 23, §4º, da Emenda
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, c/c os arts. 74, 16, inciso I, art. 77, §2°,
inciso V, alínea 'c', item 6 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo o valor do
benefício equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da
aposentadoria recebida pelo servidor, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais
por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), tendo em vista o que consta do
processo nº 289017.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.600, DE 6 DE JUNHO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, e considerando o disposto no art. 102, inciso X, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, c/c o art. 205, § 1º, da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, e demais
informações que constam no Processo nº 00190.104911/2025-81, autoriza o afastamento
do país da Auditora Federal de Finanças e Controle, JÚLIA HEIDE PIRES ROCHA RI B E I R O,
matrícula SIAPE nº 1497775, no período de 20 a 29 de junho de 2025, com ônus limitado,
para participar, representando o Brasil na condição de atleta, do '2025 World Triathlon
Multisport Championships Pontevedra-Spain', que acontecerá em Pontevedra-Espanha.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.747, DE 6 DE JUNHO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.105469/2025-19, resolve:

D ES I G N A R
FERNANDA LOPES DANTAS para exercer a Função Comissionada Executiva de

Chefe, código FCE 1.07, da Divisão III da Coordenação-Geral de Auditoria de Políticas
Econômicas da Diretoria de Auditoria de Políticas Econômicas e de Desenvolvimento da
Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
DECISÃO Nº 233, DE 6 DE JUNHO DE 2025

No exercício das atribuições a mim conferidas pelo artigo 45, inciso XII, e artigo
107, inciso IV, ambos do Anexo I da Portaria Normativa CGU nº 38, de 16 de dezembro de
2022, acato o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº
00190.104838/2023-86, bem como a Nota Técnica nº 1397/2025/COENI/DIRAP/CRG, aprovada
pelo Despacho COENI nº 3615062 e Despacho DIRAP nº 3656451, cujos fundamentos agrego a
este ato (art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e art. 2º, § 3º, do Decreto nº
9.830, de 10 de junho de 2019), para determinar o ARQUIVAMENTO do referido processo
devido à ausência de materialidade em relação aos agentes (CPF ***.873.531-**) e (CPF
***.758.087-**), bem como em face da extinção da punibilidade, por

ALESSANDRA VALLE LAFETÁ
Corregedora-Geral da União

Substituta

PORTARIA Nº 1.714, DE 9 DE JUNHO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600,
de 19 de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de
janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo
1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento na Norma AE 079
062 C da Caixa Econômica Federal, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Sancionador,
designada pela Portaria nº 1.626, de 7 de junho de 2024, publicada no D.O.U. nº 109,
Seção 2, p.51, de 10 de junho de 2024, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 1.119, de 10 de abril de 2025, publicada no D.O.U. nº 70,
Seção 2, p. 63, de 11 de abril de 2025, referente ao Processo nº 00190.104973/2024-
11.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 1.717, DE 9 DE JUNHO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 460, de 11 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 30,
Seção 2, p.54, de 12 de fevereiro de 2025, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 1.118 de 10 de abril de 2025, publicada no D.O.U. nº 70, Seção
2, p. 63, de 11 de abril de 2025, referente ao Processo nº 00190.101414/2025-21.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 1.718, DE 9 DE JUNHO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 454, de 16 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 33,
Seção 2, p.58, de 19 de fevereiro de 2024, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 1.125, de 10 de abril de 2025, publicada no D.O.U. nº 70, Seção
2, p. 63, de 11 de abril de 2025, referente ao Processo nº 00190.101041/2024-16.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 1.835, DE 9 DE JUNHO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar DANTON BRITO DE SANTANA LOPES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1368777, VITOR CESAR SILVA XAVIER, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 14472880, e SERGIO MURILO CARDOSO
FEREIRA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1482999, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.105949/2025-71, de eventuais
responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica n°
736/2025/CISEP/DIRAP/CRG, nos termos da aprovação constante do Despacho CRG
3627892.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI Nº 177, DE 9 DE JUNHO DE 2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
suas atribuições previstas no art. 130-A, I, da Constituição Federal e no art. 12 do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista o disposto
no art. 1º, II, e §§ 3º, 4º, 5º, 6º, da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março de 2014,
e considerando o que consta dos Processos 19.00.4009.0003815/2021-31, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de um ano, a contar de 8 de julho de 2025, o prazo
das atividades do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria CNMP-PRESI nº 216, de 4 de
julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, edição de 8 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

Ministério Público da União
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA PGJ Nº 423, DE 2 DE JUNHO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso das atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 19.04.5638.0021004/2023-21; e
CONSIDERANDO os Pareceres Jurídicos nº 033/2025/ALEP/CONJUR e nº 011/2025 -
ACIC/PGJ, resolve:

Art. 1º Esta Portaria anula, por vício de legalidade, a Portaria PGJ nº 531, de 10
de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 111, de 12 de junho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIAS DE 6 DE JUNHO DE 2025

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, resolve:

Nº 521 - Designar, de 09 a 18/06/2025, a servidora FERNANDA LAGO MONTEIRO, matrícula
6087-9, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para substituir,
nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe
de Gabinete de Promotoria II da 1ª Promotoria de Justiça Criminal e do Tribunal do Júri da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Recanto das Emas, código CC-02 (94001023),
dispensando-a, durante o referido período, da substituição do cargo em comissão de
Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 2ª Promotoria de Justiça Criminal e do
Tribunal do Júri da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Recanto das Emas, código
CC-02 (94001024) (processo SEI nº 19.04.4093.0072015/2025-13).


